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1. INTRODUÇÃO 
  
  
O monitoramento realizado pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação com base nas informações do acompanhamento, é o exame 
contínuo do desempenho da parceria sob sua alçada com a finalidade de 
otimizá-la, podendo gerar recomendações de melhoria. 
  
A avaliação é o julgamento dos resultados alcançados pela parceria, 
baseado nos critérios, indicadores e parâmetros estabelecidos no 
instrumento pactuado, a fim de contribuir para seu aperfeiçoamento, 
melhoria do processo decisório e aprendizado institucional.  
  

Nesse sentido, foi elaborado este Planejamento das Atividades de 

Monitoramento e Avaliação, que contempla os procedimentos a serem 

adotados para o monitoramento e a avaliação das parcerias atribuídas à 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, celebradas no âmbito da Secretaria 

de Política para as Mulheres - SPM. 

  
  

2. OBJETIVO 

  

Orientar os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação envolvidos 

no processo de monitoramento e avaliação das parcerias celebradas com 

Organizações da Sociedade Civil – OSC, no âmbito da Secretaria de Política 

para as Mulheres - SPM], definindo procedimentos e instrumentos para a sua 

realização. 

  
  
3. MEMBROS DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
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A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada conforme Portaria 
nº. 0009, publicada no DOE de 25/05/2023 é composta pelos seguintes 
membros: 
  
Titulares: 
Daniela Mello Ferreira -  Mat. 92089883 
Amanda Andrade Lima de Oliveira - Mat. 92086299 
Adriane Barbara Nascimento - Mat. 92.052.801 
  
Suplentes:  
Ana Clara Auto de Oliveira - Mat. 92088975 
Vanessa de Jesus Oliveira - Mat. 92087468 
  
  
4. OBJETO DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
  
O objeto do monitoramento e avaliação a ser efetivado pela Comissão é 
o conjunto de parcerias atribuídas a essa, firmadas no âmbito da 
Secretaria de Política para as Mulheres  
  
  
5. PROCEDIMENTOS PARA O MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
  

5.1 A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem por atribuições: 

  
a) Homologar os Relatórios Técnicos de Monitoramento e Avaliação, 

considerando a conformidade deste quanto aos requisitos previstos no § 
1º do art. 59 da Lei nº 13.019/2014Identificar oportunidades de melhorias 
a serem observadas pela Organização da Sociedade Civil ou pelo órgão 
ou entidade da administração pública; 
  

b) Padronizar, se necessário, instrumentos, custos e indicadores de acordo 
com o objeto das parcerias para as quais foram designadas; 
  

c) Realizar reuniões de monitoramento, individuais ou coletivas, com os gestores 
das parcerias para as quais for designada, objetivando discutir, fazer 
encaminhamentos e indicar ações corretivas, visando à melhoria da gestão e 
execução das parcerias Elaborar relatórios gerenciais de monitoramento e 
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avaliação do conjunto de parcerias firmadas, para as quais foi designada, no 
âmbito do órgão ou entidade da administração pública, na periodicidade 
mensal contendo no mínimo as seguintes informações: 
  

 identificação do instrumento de parceria (nome, número/ano); 
 nome da OSC celebrante; 
 nome da(s) OSC(s) executante(s), se houver; 
 objeto da parceria (identificar se projeto ou atividade); 
 valor global da parceria; 
 vigência (em meses); 
 data início; 
 data fim; 
 percentual de execução do objeto;  
 situação da prestação de contas (regular, regular com ressalvas ou 

irregular). 
  
As atividades de monitoramento e avaliação perdurarão até a conclusão 
das obrigações das partes, podendo se estender até o saneamento de 
irregularidade porventura identificada ou de ressarcimento ao erário. 
  
A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá ser informada pelo 
Gestor da Parceria de todos os encerramentos das parcerias por ela 
monitoradas e avaliadas. 
  
A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá requisitar os Gestores 
de Parcerias para subsidiar seus trabalhos ou solicitar assessoramento 
técnico de especialista. 
  
  
Salvador, 11 de Março de 2024 
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Mello Ferreira, Coordenadora, em 19/03/2024, às
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15.805, de 30 de dezembro de 2014.
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00086112656
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